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PODER EXECULTIVO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO 

DA Dispensa 14/2014. 
Contrato Administrativo nº 75/2014. 

CONTRATANTE: Município de Grandes Rios, Estado do Paraná, com sede 
à Avenida Brasil, 967, inscrito no CGC/MF nº 75.741.348/0001-39, neste 

ato representada pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, Sr. ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 4.520.078-7 e CPF/MF sob o nº 624.658.649-

04. 
CONTRATADO: JOSE DOS SANTOS 37507389987, CNPJ Nº 
15.156.694/0001-28, Rua Das Flores, 17, Vila Operaria, CEP 86.870-000, 

Ivaiporã-PR. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para locação de 

brinquedos (parque infantil) visando atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação do Município de Grandes Rios. 
VALOR: R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais) cujo  pagamento 
correrá à conta dos recursos proveniente do: 

 Cód. 
Reduzi
do 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Eleme
nto 
Desp 

Saldo 
Disponí
vel 

Valor 
Previs
to 

239 06.004.12.361.120
1.2.031 

3.3.90.39.0
0.00 

Out 
Serv P. 
Juridic
a  

5.324,2
6 

5.324,
26 

DURAÇÃO: 04 (quatro) meses, a partir da assinatura do contrato. 

PERIODO: 22/09/2014 a 22/01/2015 
FORO: Comarca de Grandes Rios, Estado do Paraná. 

Grandes Rios, 22/09/2014. 

ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

 


